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Dá denominação jo viaduto que especifica.
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A Assembléia Legislativa do [Estado de São Paulo decreta:

o Artigo 1. - Passa a denominat-se “Ataliba de Carvalho”| o
“viaduto localizado no entrocamento db Km 127 da Rodovia SP 2/0
Som o Km 158,590 da Rodovia Frhncisco da Silva Pontes, gm
tapetininga.

Artigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei fem por escopo homenagear, o

Engenheiro Ataliba de Carvalho, dando seu honrado nome ào

Viaduto localizado no entroncamento; da Rodovia SP-270 (Raposo

Tavares) Km 127, com a Rodovia Francisco da Silva Pontes, no KI

158,590, em Itapetininga.

Nasceu em 25 de abril |de 1925, no município de

Angatuba sendo filho de José de Chrvalho e Jorgina Alves de

Carvalho.

Na infância, mudou-se pará Itapetininga.

Cursou a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da

Universidade do Paraná quando então) em 08 de dezembro de 1930

obteve seu diploma de Licenciatufa em Matemática. Cursdu

também, a Escola de Engenharia da Universidade do Paraná, tendo

colado grau em 04 de setembro de 195B.

Contraiu matrimônio em 1963 , sendo que desta união

nasceram 2 filhos.. ú
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LEGISLATIVO À

Deputada

MARIA DO CARMO PIUNTI

Trabalhou na Prefeitura de Sorocaba e no DER, entre
outros.

Sua vida foi caracteriza

otimismo e solidariedade.

Trata-se de justa homenapem a quem foi engenheira e
sempre trabalhou com dedicação e brilhantismo.

Em 21 de junho de 1997 veio a falecer devido! a
problemas cardíacos.

por trabalho, perseveranta,
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